
Requer ao sr. Prefeito Municipal informações
sobre  servidores  públicos  municipais
aposentados.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
R E Q U E R   ao  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  sr.  Antonio  Takashi  Sasada,  as
seguintes informações:

1-)  O município possui atualmente algum estudo, planejamento ou projeto em andamento
visando  a  criação  de  programa  de  valorização  aos  servidores  públicos  municipais
aposentados e pensionistas, com a concessão de auxílio financeiro de caráter assistencial?

2-) Existe levantamento atualizado sobre:

a) número de servidores aposentados e pensionistas no município?
b) faixa de renda desses beneficiários?
c) condições socioeconômicas dessa população?

3-)  Há estudo de impacto financeiro para eventual implantação de benefício assistencial,
como:

a) auxílio financeiro mensal;
b) cartão para aquisição de alimentos e medicamentos;
c) ou outro benefício de natureza semelhante?

4-)  O  município  mantém  diálogo  com  a  associação  representativa  dos  servidores
aposentados, visando discutir políticas públicas de valorização para essa categoria?

5-)  Caso não haja estudos em andamento,  há interesse da Administração Municipal  em
avaliar a implantação de programa dessa natureza?

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo buscar informações e, ao
mesmo tempo, propor medidas concretas voltadas à valorização dos servidores públicos
municipais aposentados e pensionistas.
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Ressalta-se que o município já  conta com associação representativa
dessa categoria, a qual tem buscado constantemente o reconhecimento e apoio do Poder
Público diante das dificuldades enfrentadas por muitos aposentados.

Importante destacar  que grande parte desses servidores encontra-se
em idade avançada, enfrentando problemas de saúde, o que eleva significativamente os
gastos com medicamentos, tratamentos e cuidados contínuos.

Além disso,  relatos  de  familiares  evidenciam dificuldades  financeiras
enfrentadas no dia a dia,  especialmente em razão da limitação dos rendimentos após a
aposentadoria.

Essa  é  uma  realidade  presente  em nosso  município,  onde  diversos
servidores, após anos de dedicação ao serviço público, passam a enfrentar desafios que
impactam diretamente sua qualidade de vida.

Diversos municípios  brasileiros  já  avançaram na criação de políticas
públicas voltadas aos servidores aposentados. Como exemplo, destaca-se o município de
Sumaré,  que aprovou programa de auxílio  financeiro aos servidores inativos,  garantindo
apoio para despesas essenciais.

Da  mesma  forma,  o  município  de  Votorantim  também  avançou  na
discussão e implantação de benefício semelhante, demonstrando que essa é uma medida
possível e de grande impacto social.

Dessa forma, a presente proposição busca não apenas informações,
mas  também  incentivar  a  Administração  Municipal  a  adotar  medidas  que  promovam
dignidade, reconhecimento e melhores condições de vida aos servidores aposentados.

Palácio Legislativo Água grande, 31 de março de 2026.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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